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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

[bookmark: _GoBack]Processo: nº 60/2019				Data: 27 de maio de 2019
Matéria: Mensagem nº 49				Autor: Poder Executivo	
Relator: Jair Locatelli				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 46/2019

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar repasses de recursos oriundos dos Governos Estadual e Federal à Associação Hospital de Caridade de Três Passos para a execução do Programa Samu/Salvar. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 03/06/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que no caso dos serviços de SAMU a terceirização para a iniciativa privada, inclusive para entidade sem fins lucrativos, é vedada pelo art. 37, parágrafo único da Portaria do MS nº 1.010/2012: 
 
Art. 37 [...] 
Parágrafo único. Os recursos financeiros a serem transferidos pelo Ministério da Saúde em decorrência do disposto nesta Portaria não poderão ser utilizados para o financiamento de prestadores da iniciativa privada. 

Por fim, concluiu que, embora o TCE/RS já tenha admitido, em alguns casos, o repasse de recursos à entidade privada, entende que o adequado é que a equipe do SAMU, de acordo com a legislação que regulamenta o serviço, deverá ser constituída por servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, investidos através de concurso público realizado pelo Município que aderiu ao serviço com a União, não sendo recomendada a terceirização do serviço para hospital, por se tratar de entidade da rede privada.  
A Secretária da Saúde, Maria Adelaide Hertz, compareceu na reunião ordinária das comissões na data de hoje e esclareceu que o Governo do Estado já realizou o pagamento da competência de janeiro, fevereiro e março para o programa SAMU SALVAR e está na conta do Município o valor mensal de R$ 10.232,09. Já o Governo Federal fez o repasse da competência de janeiro, fevereiro, março, abril e maio, em um valor de R$ 13.125,00. Dessa forma, foi depositado no total na conta do município hoje o montante de R$ 96.321,27 e este necessita aprovar a Lei para realizar o repasse desses recursos do Estado e da União ao programa SAMU SALVAR. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Em que pese a orientação jurídica desta Casa Legislativa, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação em plenário, pois o próprio TCE/RS permite o repasse de valores a entidades privadas para a execução do programa SAMU/SALVAR. 

Conclusão do Voto:
Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
	Sala das Comissões, em 06 de junho de 2019.
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JAIR LOCATELLI– RELATOR

Pelas Conclusões:
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